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Matéria: Projeto de Lei Ordinária nº 004/2018 
Ementa: “Altera os parágrafos 7º e 9º da Lei municipal nº 2.913, de 06 de maio de 2011, que dispõe sobre o plano de carreira do magistério público municipal de Gramado”.
Protocolo: 05/01/2018
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Relator: Vereador Prof. Daniel                
Conclusão do Voto: favorável à tramitação da matéria

Relatório:
	O Projeto de Lei em análise foi apresentado nesta Casa Legislativa no dia 05 de janeiro de 2018, que requer autorização legislativa para alterar Plano de Carreira do magistério público municipal, regulamentando os requisitos para concessão das FGs – Funções Gratificadas aos Coordenadores das Áreas de Apoio Pedagógico, de Diretor e Vice-Diretor de escola. Na justifica, aduz o Poder Executivo que a proposição é fruto de discussões com o Sindicato dos Servidores Públicos Municipais de Gramado, bem como em consonância com o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, o qual dispõe que a concessão de Função Gratificada pressupõe que o servidor é estável. Informa, por conseguinte, que os cargos de coordenadores das áreas de apoio pedagógico e apoio a educação especial somente podem ser preenchidos por servidores de carreira, ou seja, após cumprido o estágio probatório.

O projeto já foi analisado pela Procuradora Geral da Casa, a qual proferiu Orientação Jurídica nº 02/2018, favorável à tramitação do PL 04/2018, pois atende as normas legais impostas, estando presentes a legalidade e constitucionalidade. Tal orientação jurídica embasa a elaboração do presente parecer.



Análise:
I – Quanto aos fundamentos legais para análise desta Comissão:  Art. 56, III, do Regimento Interno desta Casa;


II – Quanto ao mérito:

O projeto versa sobre o plano de carreira do magistério público municipal, regulamentando os requisitos para concessão das FGs – Funções Gratificadas aos coordenadores das áreas de apoio pedagógico, de Diretor e Vice-Diretor da escola. 

A Lei Orgânica estabelece  ao município organizar-se administrativamente, no exercício de sua autonomia, a teor do artigo 6º, incisos I, VI e XXV e art. 60. 
Na Constituição Estadual, o direito à educação e a gestão democrática do ensino está regulamentado no art. 196, 197, V e VI .  A organização do sistema municipal através da gestão democrática de ensino, além de melhoria na qualidade da educação, entre outros, estão previstos nas Diretrizes do Plano Nacional de Educação – PNE, através da Lei Municipal nº 3.406/2015.

Portanto amplamente demonstrado que toda legislação maior adota a gestão democrática como norteador do ensino público, em todas as esferas de governo. No Município a Lei nº 3.494/2016 regulamenta a Gestão Democrática do Sistema Municipal de Ensino Público, com a seleção dos diretores demanda de consulta e indicação de lista tríplice de diretor do estabelecimento de ensino, a ser escolhido pelo Prefeito Municipal, o que se mantém na presente propositura.

Em relação as alterações propostas, no § 7º, os requisitos para indicação da Função gratificada estão sendo alterados, acrescentando ao texto legal a exigência de ser servidor efetivo e estável, e exigindo formação mínima de nível superior em curso na área da educação, como também suprimindo a exigência de que pós-graduação seja na área da educação, substituindo que a pos-graduação seja nos termos do art. 64 da LDB.
No que se refere a inclusão da palavra “em curso”, o Poder Executivo apresenta mensagem retificativa suprimindo a referida palavra, evitando assim que hajam interpretações equivocadas sobre o tema, vez que não era intenção do Executivo possibilitar que profissionais sem formação em nível superior pudessem receber indicações para as respectivas funções gratificadas. Assim, com  a mensagem retificativa, o texto permanece “... de nível superior na área da educação” , ficando sanada esta questão.

Sobre a exigência de estabilidade, que não estava disposta no texto original, concordamos com a orientação da Procuradoria da casa Legislativa, para dizer que a inclusão é oportuna e correta, vez que alinha o texto do Regime Jurídico dos Servidores Municipais, já citada na manifestação jurídica desta Casa.



Conclusão do Voto:


	Diante dos fundamentos legais e constitucionais expostos, com fundamento na Orientação Jurídica da Procuradora Geral desta Casa, esta Relatoria, depois de debate realizado na Comissão, disponibiliza o presente voto concluindo que o PL 04/2018 é viável à tramitação.

	
Sala das Comissões, em 10 de janeiro de 2018.


Prof. Daniel
Vereador Relator


Acompanhando o voto do relator:



Dr. Ubiratã Vereador				
   					    Presidente 


Rosi Ecker
     Vice-Presidente                			
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